PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei nº 2.096/2026  de origem do Poder Executivo Municipal, que Inclui AÇÃO no Plano Plurianual de 2026 - 2029, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 e autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2026, no valor de R$ 296.515,00 (duzentos e noventa e seis mil e quinhentos e quinze reais).

PARECER

1. RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.096/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, dispõe sobre a inclusão de ação no Plano Plurianual 2026–2029, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026, bem como autoriza a abertura de crédito especial na Lei Orçamentária Anual de 2026, no valor de R$ 296.515,00.

Conforme o referido projeto de Lei,  o crédito especial será destinado à amortização da dívida fundada, abrangendo pagamento de principal e juros de operação de crédito contratada, vinculada à rubrica de encargos especiais.

A justificativa esclarece que a medida visa à amortização da operação de crédito firmada com a Caixa Econômica Federal, no âmbito do programa FINISA, referente ao exercício de 2026.

É o relatório.

1. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, o projeto encontra respaldo na Lei nº 4.320/64, especialmente quanto à abertura de créditos adicionais e sua classificação como crédito especial.
Observa-se que o projeto atende aos requisitos legais, uma vez que há indicação expressa da fonte de recursos (superávit financeiro), está compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a despesa está corretamente classificada como encargo especial, referente à amortização de dívida pública. 

A utilização de superávit financeiro como fonte de abertura de crédito é prevista no art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64, estando, portanto, juridicamente adequada.
Além disso, a medida demonstra responsabilidade fiscal, pois visa à redução do endividamento público mediante amortização de dívida já contratada.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.096/ 2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 05 de maio de 2026.
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